
 ATA DA 34ª REUNIÃO DO CONEMA 
 
Aos dezesseis dias do mês de dezembro de dois mil e onze, com a presença dos Senhores, 
Carlos Minc (Presidente), Antônio Carlos Freitas de Gusmão (Secretário Executivo), Edson 
Munhoz Filho (CUT), Markus Stephan W. Budznykz (APEDEMA), Maria Tereza de Jesus 
Gouveia (BIOSFERA), Luiz Eduardo Uberti São Thiago (SENAI), Manoel Lapa e Silva e 
Benedicto Humberto R. Francisco (Clube de Engenharia), Luiz Eduardo Soraggi (ANAMMA), 
Flavio V. Ahmed (OAB), Jorge Reis Fleming (CRQ), Paulo Pizão (FIRJAN), Victor Paulo 
Valente da Silva (IBAMA), Alberico Martins Mendonça (SEAPEC), Úrsula André Hallais Issa 
(SEDRAP), Nelson Furtado (SECT), Lucia Barbosa (INEA), Francisco José Barbosa Leite 
(FAERJ) e, como convidados, Leopoldo C. Erthal (FAERJ), Mariana Palagano L. Silva, 
Antônio Carlos Dias dos Santos e Carlos Fonteles (INEA), Ricardo de Oliveira Pinheiro, 
Lucia Colonese Fernandes, Elane Frossard Barbosa e James Estallo (Secretaria de 
Agricultura e Meio Ambiente de Nova Iguaçu), Isac A. de Oliveira, Ivo Siqueira Soares 
(Associação de Pescadores e Aquicultura de Pedra de Guaratiba – APAPG), Sandra M. Q. 
Lopes (Instituto Politicas Alternativas Cone Sul), Joana Darc Silva Oliveira, Gilvoneick de 
Souza José (APEDEMA), Davi Ribeiro (Sentinela Ambiental), Alex Barbosa Boaventura e 
Carlos Dário (CICCA/SEA), teve início a presente sessão do CONEMA. Passando à 
ORDEM DO DIA, o Secretário Executivo do CONEMA, Sr. Antônio Carlos Freitas de 
Gusmão, abriu a reunião às 10h20min e iniciou lendo a Ata da reunião de 09/11/11, que já 
havia sido encaminhada aos Conselheiros, a qual foi aprovada. Após aprovação da Ata o 
próximo assunto previsto na agenda era: 1) PROPOSTA DE RESOLUÇÃO CONEMA QUE 
APROVA O ADITAMENTO A RESOLUÇÃO CONEMA Nº 34, DE 27 DE MAIO DE 2011: 
Após debates, o CONEMA aprovou a Resolução que altera a obrigatoriedade de aprovação 
de veículos nos testes de emissão de gases para o seu licenciamento, que dará origem à 
Resolução CONEMA n° 38/2011. A proposta apresentada já havia sido discutida em 
reuniões da Câmara Técnica e foi aprovada por unanimidade pelo Plenário. Em seguida, o 
Sr. Antônio Carlos Gusmão passou a palavra ao Secretario de Estado do Ambiente e 
Presidente do CONEMA, Sr. Carlos Minc, que discorreu a respeito do caráter probatório da 
lei que já era reprobatória na parte de segurança veicular. Exemplificou dizendo que, 
quando o cidadão estava com problemas no freio de seu carro, tinha que retornar e 
comprovar o conserto para receber o Certificado. Mas o veículo com emissão de fumaça 
além dos padrões recebia um Certificado com restrições e continuava circulando. O 
compromisso seria continuar em 2013 e 2014 verificando como o sistema do DETRAN se 
comportará para realizar novas vistorias nos veículos reprovados. Nossa perspectiva será 
voltar ao assunto em meados de 2012. 2) RESUMO DAS ATIVIDADES DE 2011: O 
Secretário Minc parabenizou os Conselheiros pelos trabalhos do CONEMA. Continuou 
dizendo que, quando chegou ao governo em 2007, o CONEMA era inoperante e não havia 
quórum nas reuniões. Lembrou que somente a partir de 2008 que os Conselheiros do 
CONEMA passaram a ter competência para tomar uma decisão importante cujo impacto 
será a melhoria da qualidade do ar em áreas urbanas, com a redução de cerca de 40% das 
emissões atmosféricas por fontes móveis. Ressaltou que, de 2008 até a reunião de hoje, 
foram aprovadas 38 Resoluções CONEMA. Citou como exemplo a Resolução CONEMA nº 
33, sobre Piscicultura, que foi aprovada com uma série de cuidados e com uma 
preocupação de proteger as APPs. Mostrou que o Conselho tem deliberado de uma maneira 
séria e equilibrada. Informou que a Presidente Dilma enviou projeto para avaliação do 
Senado, contemplando a Baía de Guanabara com recursos da ordem de R$ 600 milhões. 
Anunciou que o lixão de Cachoeiras de Macacu e Miguel Pereira será desativado em 
janeiro, o de Belford Roxo em fevereiro, o de itaoca em março e o de Gramacho em julho. 
Quando o ICMS Verde foi criado ninguém acreditou. Informou que cerca de R$ 700 milhões 
serão repassados para os municípios. As áreas verdes no Estado foram dobradas com a 
criação de novas Unidades de Conservação. Esclareceu que foi criado, dentro do 
Departamento da Biodiversidade da Secretaria, o Departamento PROUC para auxiliar os 
Prefeitos na criação das Unidades de Conservação municipais. Foram poucas as mudanças 
no Decreto do ICMS Verde. O Governador Sergio Cabral assinou modificações no Decreto 
do ICMS Verde, inclusive na pontuação referente ao tratamento e disposição adequada dos 
resíduos urbanos. Falou também sobre a questão da geração de energia a partir do lixo. Em 



relação à modificação no Decreto do ICMS Verde, no que se refere a Bacias Hidrográficas, 
a Conselheira Verônica achou que o CONEMA poderia ter dado contribuições, mas que só 
teve conhecimento após o texto do Decreto ter sido enviado para aprovação. O CONEMA 
fará uma proposta de incorporar ao Decreto as mudanças sugeridas. A Subsecretária de 
Meio Ambiente de Nova Iguaçu informou que a empresa MARPAC foi fechada e ainda estão 
vistoriando outras empresas. O Sr. Gilvoneick (Conselheiro de Meio Ambiente de Nova 
Iguaçu) afirmou que aquele Conselho Municipal não tem funcionado, denúncia esta que foi 
repudiada pela Srª Secretária. O Sr. Gilvoneick teceu comentários a respeito das reuniões 
do FECAM, criticando suas decisões. Foi contestado pelo Secretário Minc, o qual repudiou 
suas acusações e estranhou o fato de que o Sr. Gilvoneick na condição de Conselheiro do 
FECAM tenha aprovado as decisões alvos das suas críticas. O Conselheiro Soraggi disse 
que os Ofícios com solicitações e denúncias não devem vir para o CONEMA, cuja função é 
normatizadora. O Sr. Soraggi sugeriu a discussão no CONEMA da Lei Complementar nº 
140, de 08.12.11, que regulou o artigo 23 da Constituição da República Federativa 
Brasileira. Esta lei trata das competências municipais para o licenciamento ambiental. E 
nada mais havendo a tratar, o Sr. Secretário Executivo do CONEMA encerrou a reunião às 
13h30min, solicitando que se lavrasse a presente Ata, que é assinada por mim, Antônio 
Carlos Freitas de Gusmão. Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 2011. 
 
 


